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EXECUTIVO.:PODER
TERMO DE RESCISÃO UNILATERAL DO CONTRATO N° 001/2016, CELEBRADO PELA PREFEITURA
MUNICIPAL DE MACAU/RN.
Pelo presente Termo, o MUNICÍPIO DE MACAU/RN, Pessoa Jurídica de Direito Público, CNPJ/MF n.
08.168.775/0001-82, sediado à Rua Barão do Rio Branco, 17 - Centro, Macau/RN, neste ato representado pelo
seu Prefeito Municipal, o Sr. EINSTEIN ALBERT SIQUEIRA BARBOSA, brasileiro, casado, advogado, porta-
dor da cédula de identidade de n° 1.438.393-ITEP/RN, inscrito no CPF/MF sob n.º 875.998.214-49, residente
na Avenida Centenário, nº 301 – Centro – Macau/RN, resolve, na forma da Lei Federal n° 8.666/93, e, suas
alterações posteriores, e , de acordo as normas do direito comum, no que forem aplicáveis, firmar o PRE-
SENTE TERMO DE RESCISÃO UNILATERAL ao Contrato n° 001/2016 - registro de preços para aquisição de
material de limpeza e higienização, mediante as seguintes cláusulas e condições, de acordo com a minuta pre-
viamente examinada pela Procuradoria Geral do Município de Macau/RN, ex vi do disposto no parágrafo
único do art 38 da Lei 8.666/93, e, Inciso I, do artigo 79, Lei 8.666/93, combinado com os artigos 77 e 78, e ,
especial com o Inciso I, do artigo 78 da mesma lei, conforme cláusulas a seguir:
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
A rescisão unilateral tem por base o Contrato n° 001/2016, a contar da data de sua assinatura do contrato,
conforme matéria publicada no DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO MACAU/RN, edição n° 1046, no dia 30 de
junho de 2016, nos termos do Inciso I, da Lei n° 8.666/93.
PARÁGRAFO PRIMEIRO – DOS MOTIVOS
A rescisão está pautada pela inexecução total do contrato pela contratada S C F SILVA – ME, CNPJ:
10.611.391/0001-34, conforme as informações prestadas pelo  Sr Délio Freire Maia, Diretor de compras e
argumentos da contratada informando a impossibilidade em cumprir as cláusulas contratuais. 
PARÁGRAFO SEGUNDO – DA FORMA DE RESCISÃO
A rescisão é unilateral, nos termos da Cláusula décima sexta do instrumento contratual, fundada no Inciso I,
do artigo 78, da Lei n° 8.666/93, satisfeita ainda a condição exigida pelo parágrafo primeiro, do artigo 79, do
mesmo diploma legal.
PARÁGRAFO TERCEIRO – DAS GARANTIAS DO CONTRADITÓRIO E DA AMPLA DEFESA
Em obediência ao parágrafo único, do artigo 78, da Lei n° 8.666/93, a rescisão está plenamente motivada e
observa as garantias fundamentais do contraditório e da ampla defesa, tendo sido realizada a convocação da
contratada por meio do AVISO DE CONVOCAÇÃO DE FORNECEDOR - PREGÃO PRESENCIAL SRP N°
013/2016 – PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 1.206/2016 conforme matéria publicada no DIÁRIO OFI-
CIAL DO MUNICÍPIO MACAU/RN, edição n° 1055, no dia 26 de julho de 2016 e Resposta a convocação da
Sra SHANASES CAMPOS FERNANDES SILVA, PROPRIETÁRIA DA EMPRESA S C F SILVA – ME, CNPJ:
10.611.391/0001-34, a qual solicita o cancelamento da Ata de Registro de Preços e consequente rescisão con-
tratual. Do presente ato é cabível recurso administrativo previsto na alínea “e” do Inciso I, do artigo 109, Lei
n° 8.666/93.
CLÁUSULA SEGUNDA – DA DISSOLUÇÃO DE DIREITOS E OBRIGAÇÕES
A Contratante resolve, nas razões de suas faculdades e com base no inciso I do artigo 79 da Lei n° 8.666/93,
dissolver direitos e obrigações oriundas do Contrato referido na Cláusula primeira deste instrumento, de
forma a não restar quaisquer resquícios de ônus financeiro ou obrigacional relativos ao mesmo, pelo que dão
plena, geral e irrevogável quitação, ressalvados quaisquer encargos ou pendências que porventura possam exi-
stir entre as partes contratantes até a data de sua rescisão.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA PUBLICAÇÃO
A Contratante providenciará a publicação resumida do presente instrumento, nos termos do parágrafo único,
do artigo 61. Da Lei 8.666/93.
CLÁUSULA TERCEIRA – DO FORO
Para dirimir todas as dúvidas oriundas do presente Termo de Rescisão, que não possam ser dirimidas admin-
istrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da Comarca de Macau/RN, com exclusão de qualquer
outro por mais privilegiado que seja 
Macau/RN, 01 de agosto de 2016.
EINSTEIN ALBERT SIQUEIRA BARBOSA - Prefeito do Município de Macau/RN
CONTRATANTE

TERMO DE CANCELAMENTO PARCIAL DE REGISTRO EM ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° N°
001/2016 – PREGÃO PRESENCIAL SRP N° 013/2016, CELEBRADO PELA PREFEITURA MUNICIPAL DE
MACAU/RN.
Pelo presente Termo, o MUNICÍPIO DE MACAU/RN, Pessoa Jurídica de Direito Público, CNPJ/MF n.
08.168.775/0001-82, sediado à Rua Barão do Rio Branco, 17 – Centro - Macau/RN, neste ato representado
pelo seu Prefeito Municipal, o Sr. EINSTEIN ALBERT SIQUEIRA BARBOSA, brasileiro, casado, advogado,
portador da cédula de identidade de n° 1.438.393-ITEP/RN, inscrito no CPF/MF sob n.º 875.998.214-49, res-
idente na Avenida Centenário, nº 301 – Centro – Macau/RN, resolve, na forma do Decreto Federal n°
7.892/13, Lei n° 10.520/02, Lei Federal n° 8.666/93,  e, suas alterações posteriores, e , de acordo as normas
da Ata de Registro de Preços(ARP) n° 001/2016, do direito comum, no que forem aplicáveis, firmar o PRE-
SENTE TERMO CANCELAMENTO DE REGISTRO dos itens n° 05,06, 08, 10, 11, 13, 14, 15, 18, 22, 23, 24, 26,
27, 28, 29, 33, 34, 35, 37, 38, 43, 44, 45, 46, 47, 48 e 49 registrados em nome da empresa S C F SILVA – ME,
CNPJ: 10.611.391/0001-34 BENEFICIÁRIA da Ata de Registro de Preços n° 001/2016 - registro de preços
para aquisição de material de limpeza e higienização, mediante as seguintes cláusulas e condições, de acordo
com a minuta previamente examinada pela Procuradoria Geral do Município de Macau/RN, ex vi do disposto
no parágrafo único do art 38 da Lei 8.666/93, e, alíneas “a”, “c”, “d” Inciso I, artigo 14 do edital,  Inciso I, do
artigo 20 da Lei 10.520/02, conforme cláusulas a seguir:
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
O cancelamento do registro, tem por base a Ata de Registro de Preços n° 001/2016, a contar da data de sua
assinatura, conforme matéria publicada no DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO MACAU/RN, edição n° 1044,
no dia 28 de junho de 2016.
PARÁGRAFO PRIMEIRO – DOS MOTIVOS
O cancelamento do registro está pautada pelo não cumprimento das exigências do instrumento convocatório
e as condições da ARP pela contratada S C F SILVA – ME, CNPJ: 10.611.391/0001-34, conforme as infor-
mações prestadas pelo Sr Délio Freire Maia, Diretor de compras e argumentos da beneficiária a qual informa
a impossibilidade em cumprir as cláusulas acordadas. 
PARÁGRAFO SEGUNDO – DA FORMA DE RESCISÃO
O cancelamento do registro está embasado nos termos das alíneas “a”, “c”, “d” Inciso I, artigo 14 do edital,
Inciso I, do artigo 20 da Lei 10.520/02 e no Inciso I, do artigo 78, da Lei n° 8.666/93, satisfeita ainda a
condição exigida pelo parágrafo primeiro, do artigo 79, do mesmo diploma legal.
PARÁGRAFO TERCEIRO – DAS GARANTIAS DO CONTRADITÓRIO E DA AMPLA DEFESA
Em obediência ao parágrafo único, do artigo 78, da Lei n° 8.666/93, a rescisão está plenamente motivada e
observa as garantias fundamentais do contraditório e da ampla defesa, tendo sido realizada a convocação da
contratada por meio do AVISO DE CONVOCAÇÃO DE FORNECEDOR - PREGÃO PRESENCIAL SRP N°
013/2016 – PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 1.206/2016 conforme matéria publicada no DIÁRIO OFI-
CIAL DO MUNICÍPIO MACAU/RN, edição n° 1055, no dia 26 de julho de 2016 e Resposta a convocação da
Sra SHANASES CAMPOS FERNANDES SILVA, PROPRIETÁRIA DA EMPRESA S C F SILVA – ME, CNPJ:
10.611.391/0001-34, a qual solicita o cancelamento da Ata de Registro de Preços e consequente rescisão con-
tratual. Do presente ato é cabível recurso administrativo previsto na alínea “e” do Inciso I, do artigo 109, Lei
n° 8.666/93.
CLÁUSULA SEGUNDA – DA DISSOLUÇÃO DE DIREITOS E OBRIGAÇÕES
A Contratante resolve, nas razões de suas faculdades e com base no inciso I do artigo 79 da Lei n° 8.666/93,
dissolver direitos e obrigações oriundas Ata de Registro de Preços referida na cláusula primeira deste instru-
mento, de forma a não restar quaisquer resquícios de ônus financeiro ou obrigacional relativos ao mesmo, pelo
que dão plena, geral e irrevogável quitação, ressalvados quaisquer encargos ou pendências que porventura
possam existir entre as partes contratantes até a data de sua rescisão.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA DISSOLUÇÃO DE DIREITOS E OBRIGAÇÕES
O Órgão Gerenciador resolve, nas razões de suas faculdades e com base no inciso I do artigo 79 da Lei n°
8.666/93, dissolver direitos e obrigações oriundas Ata de Registro de Preços referida na Cláusula primeira
deste instrumento, de forma a não restar quaisquer resquícios de ônus financeiro ou obrigacional relativos ao
mesmo, pelo que dão plena, geral e irrevogável quitação, ressalvados quaisquer encargos ou pendências que
porventura possam existir entre as partes contratantes até a data de sua rescisão.
CLÁUSULA QUARTA – DA PUBLICAÇÃO
O Órgão Gerenciador providenciará a publicação resumida do presente instrumento, nos termos do parágrafo
único, do artigo 61 da Lei 8.666/93.
CLÁUSULA QUINTA – DO FORO
Para dirimir todas as dúvidas oriundas do presente Termo de cancelamento de registro em Ata de Registro de
Preços, que não possam ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da
Comarca de Macau/RN, com exclusão de qualquer outro por mais privilegiado que seja 
Macau/RN, 01 de agosto de 2016.
EINSTEIN ALBERT SIQUEIRA BARBOSA 
Prefeito do Município de Macau/RN
ÓRGÃO GERENCIADOR DA ARP
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